Ganho de Capital

No caso de alienacdo de moeda estrangeira mantida em espeécie
gual é o tratamento tributéario aplicavel?

Os ganhos em reais obtidos na alienagéo de moeda estrangeira mantida em espécie estdo sujeitos atributacdo definitiva, aaliquota de
15%, sob a forma de ganho de capital, apurado da seguinte forma:

a) o ganho de capital correspondente a cada alienacdo € a diferenca positiva, em reais, entre o valor de alienagdo e o respectivo custo de
aguisi¢éo;

b) o valor de alienacdo, quando expresso em moeda estrangeira, € convertido em délares dos Estados Unidos da América, na data da
alienagdo, e, em seguida, em reais, pela cotagcdo média mensal do dolar, para compra, divulgada pela Secretaria da Receita Federd;

) a conversao de moeda estrangeira para délares dos Estados Unidos da América é feita pelo valor fixado pela autoridade monetéria do
pais emissor da moeda, para a data do pagamento, na aquisi¢ao, e para a data do recebimento, na alienagao, liquidagdo ou resgate;

d) o custo de aquisicao de moeda estrangeira em poder do contribuinte em 31/12/99 é o resultado da multiplicacdo da quantidade em
estogue pela cotacdo fixada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, para esta data;

€) para moeda estrangeira adquirida a partir de 191/00, a cada aquisi¢ao, o custo em reais € o resultado da multiplicacéo da quantidade de
moeda estrangeira adquirida, convertida em délares dos Estados Unidos da América, na data da aquisicéo, pela cotagdo média mensal do
délar, paravenda, divulgada pela Secretaria da Receita Federal;

f) quando da aienacéo, o custo de aquisicdo da quantidade de moeda estrangeira alienada é o resultado da multiplicacdo do custo médio
ponderado do estoque existente na data de cada alienagdo pela quantidade alienada;

g) o custo médio ponderado do estoque € o resultado da divisao do valor total das aquisi¢cdes em reais pela quantidade de moeda
estrangeira existente;

h) a cada aquisicéo ou alienagéo, sdo g ustados os saldos em reais e a quantidade de moeda estrangeira remanescente, para efeito de
célculos posteriores do custo médio ponderado;

i) 0 ganho de capital total é a soma dos ganhos apurados em cada alienagéo;

j) o imposto incide sobre o ganho de capital total e € apurado anualmente & aliquota de 15%, devendo ser informado na Declaragéo de
Ajuste Anual e recolhido, em quota Unica, até a data prevista para a entrega da declaraco.

Importa observar que aisencéo dos ganhos de capital decorrentes de operacdes de valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 ndo se aplicaa
alienagdo de moeda estrangeira mantida em espécie.

Nao incide o Imposto de Renda sobre 0 ganho de capital auferido na alienagéo de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de
alienacbes, no ano-calendario, sejaigual ou inferior ao equivalente a cinco mil délares dos Estados Unidos da América.

O dispéndio, a qualquer titulo, de moeda estrangeira, em espécie ou representada por cheques de viagem, inclusive para o pagamento de
despesas de viagem ao exterior, é considerado como alienacdo, e sujeita-se a apuracdo de ganho de capital.

O ingresso no Brasil e asaidado Brasil, de moeda nacional e estrangeira, sdo processados exclusivamente através de transferéncia
bancéria, cabendo ao estabel ecimento bancério a perfeitaidentificacdo do cliente ou do beneficiario, a excegdo do porte, em espécie, dos
valores:

a) quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00;

b) quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00;

¢) quando comprovada a sua entrada no Brasil ou sua saida do Brasil, naforma prevista na regulamentacéo pertinente.

Base legal: art. 65 daLe n°9.069/95; art. 24 daMP n° 2.158-35/01 e arts. 7°, 9, 10, 14, 111, e 18, Il daIN SRF n° 118/00.
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